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CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO N9 24 - DE 1 DE JUNHO DE 1971

EMENTA:- Abre Crédito Especial na importância 

de CR$ 15.000,00 (QUINZE MIL CRUZEI 

ROS) .

0 REITOR DA UNI VERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no 

uso das atribuições que lhe confere o Estatuto e em cumprimen 

to a decisão do Egrégio Conselho Universitário, em sessão re^ 

lizada no dia 1 de junho de 1971, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O  :

Art. 19 - Fica aberto o Crédito Especial na 

importância de CR$ 15.000,00 (QUINZE MIL CRUZEIROS), para a 

tender despesas com a execução de divisão de s a l a s , mediante 

painéis removíveis, gaveteiros e outras, no Centro Tecnológi^ 

co, especificadas no processo n9 06126/71.

Art. 29 - A despesa correrá â conta do Fundo 

Geral de Economias Admini strativas ( F U G E A ) .

Art. 39 - Revogam-se as disposiçoes em contr^

rio .

Reitoria da Universidade Federal do Para, em

1 de junho de 1971.
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Reitor
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